
 
 

OFÍCIO Nº GP. 143/2026.  
 

                                      
Barra Bonita, 27 de abril de 2026. 

 
 

Senhor Presidente: 
 
 
 
Em atenção ao Ofício nº 98/2026, 

de 13 de abril de 2026, protocolado nesta Prefeitura sob nº 3118/2026, 
que encaminhou o requerimento nº 26/2026, de autoria da Vereadora 
Poliana Caroline Quirino, aprovado na Sessão Ordinária de 13 de abril 
de 2026, onde solicita informações quanto à atribuição de aulas no 
município, estamos encaminhando a Vossa Excelência as informações 
apresentadas pela Secretaria Municipal de Educação, constantes de 
nosso processo.    

 
 
Atenciosamente, 

 
 
 

 
                 MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO                                     
                                   Prefeito Municipal 
 
 
 

 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ JAIRO MESCHIATO        
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Barra Bonita 
BARRA BONITA - SP 
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LETICIA PEREZ

Processo nº 3118/2026

 

Da Secretaria Municipal de Educação

Para Secretaria Municipal de Governo

 

       Em atenção ao Requerimento nº 26/2026, constante nos autos do Processo Administrativo nº 
3118/2026, oriundo da Câmara Municipal, a Secretaria Municipal de Educação de Barra Bonita/SP, 
no exercício de suas atribuições legais e em observância aos princípios insculpidos no art. 37 da 
Constituição Federal, especialmente legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, passa a apresentar resposta técnica circunstanciada aos questionamentos formulados, 
nos seguintes termos:

1 - a) De acordo com o edital Processo Seletivo Público 01/2026 publicado dia 17 de março de 2026:

Dia 30/03/2026 foram convocados 244 candidatos aprovados para o cargo PEB I Educação Infantil e 
Fundamental e 5 candidatos PCDs aprovados PEB I Educação Infantil e Fundamental.

Participaram : 168  candidatos  e 3 candidatos PCDs

Dia 31/03/2026 foram convocados 92 candidatos aprovados PEB II Educação Especial e 2 
candidatos PCDs  

Participaram:  69 candidatos e 2 candidatos PCDs

DIa 01/04/2026 foram convocados 1 candidato PEB II Biologia, 3 candidatos PEB II - Ciências, 23 
candidatos PEB II - Educação Física, 3 candidatos PEB II Filosofia, 

b e c) Nenhum candidato foi impedido de participar do processo de atribuição, houveram casos em 
que o candidato não compareceu no momento da assinatura da lista de presença ou seja para a 
atribuição conforme previsto em edital (total de 76 candidatos), não trouxeram a documentação 
adequada exigida no edital, não optaram pela vaga e período disponível de acordo com sua 
classificação, compatibilidade de jornada e escola pretendida (total de 8 candidatos). A apuração do 
número de candidatos que não prosseguiram com o processo de atribuição foram 8, incluindo todos 
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os casos citados anteriormente. Toda a decisão foi fundamentada no edital do Processo Seletivo 
Público 01/2026.

2-) a) Dos 430 candidatos convocados para os 3 dias de atribuição foram interpostos 3 recursos 
administrativos de nº 3073/2026, nº 2843/2026 e nº 2816/2026.

b e c) Os 3 recursos foram providos. Processos em anexo com respectivas decisões e fundamentos.

3 - a) Secretaria Municipal de Educação e Departamento de Recursos Humanos.

b) Sim, foi realizado em conjunto Secretaria Municipal de Educação responsável pela atribuição de 
aulas e Departamento de Recursos Humanos responsável pela análise documental.

c) Secretaria Municipal de Educação: 

Letícia Perez, Secretária de Educação, responsável pela coordenação

Edilson Coelho Junior, Supervisor de Ensino, responsável pela supervisão do procedimento

Leila Cristina Fernandes, Planejamento Escolar, responsável pela execução

Departamento de Recursos Humanos: 

Tânia Dom Pedro Damiani, responsável análise documental

d) Somente lista de presença.

4- a e b) No que diz respeito às condições de permanência dos candidatos no local, esclarece-se 
que não houve restrição indevida à liberdade de locomoção. O que se estabeleceu, por necessidade 
organizacional e para garantir a fluidez e a ordem do procedimento, foi a orientação de permanência 
dos candidatos durante a chamada de sua classificação, considerando que a ausência no momento 
oportuno implica perda da vez, conforme prática administrativa consolidada e compatível com o 
princípio da eficiência. Ainda assim, eventuais ajustes foram realizados ao longo da sessão para 
melhor atender às necessidades dos participantes.

c-) Local escolhido forneceu condições adequadas para realização do ato como assentos, ar 
condicionado, banheiro, água potável e café. A alimentação ficou a critério do candidato.

5) a) Antes do início da atribuição de aulas conforme Edital.

b) Parágrafo quinto do Edital do Processo Seletivo Público 01/2026.

c) Não.
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6) a e b) Não.

c) Nenhuma.

7) a e b) Processo nº 3073/2026 - atribuição de PEB II - Educação Física anulada durante o 
processo por orientação Jurídica. Atribuição prevista para dia 22/04/2026 já publicada no Diário 
Oficial do Município. 

Processo nº 2843/2026- PEB II Filosofia anulado por decisão de recurso. Nova atribuição será 
publicada no Diário Oficial do Município. 

Processo nº 2816/2026 - PEB I - Educação Infantil e Fundamental. Recurso apresentado pela 
candidata julgado procedente. Atribuição realizada e a classe oferecida foi aceita pela candidata.

       Por fim, esta Secretaria reafirma seu compromisso com a transparência, legalidade e melhoria 
contínua dos processos administrativos, colocando-se à disposição para quaisquer esclarecimentos 
adicionais que se fizerem necessários.

 

 

Letícia Perez
Secretaria Municipal de Educação
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23/04/2026Capa de Processo

Processo             : E - 2843 / 2026 Data/Hora           : 02/04/2026 - 10:05:15

Assunto             : APRESENTAÇÃO DE RECURSO

Dep. Origem         : PROTOCOLO

Departamento        : SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

Endereço Ação       : 

Requerente          : DANIEL DIEGO DE SOUZA MIGLIORINI

Endereço            : Rua Joaquim Angelo Momesso, 00240 - Nucleo Habit. De
Barra Bonita - 00000-000 - Barra Bonita - Sp

Telefone            : Celular: (14) 98212-3491

C.N.P.J / C.P.F.    : 372.774.158-92 Inscr. / R.G: 

E-mail              : migliorinidaniel@yahoo.com.br

Operador            : JOSE GUILHERME FERNANDES

Histórico           : ATRIBUIÇÃO DE AULA - DIA 01/04/2026

REF. PROCESSO JÁ EXISTENTE 2789/2026
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EXCELENTÍSSIMO —“SENHOR  PREFEITO MUNICIPAL DA  ESTÂNCIA
Í Pref Est. Tur. B. Bonita)TURISTICA DE BARRA BONITA/SP. Pre g?(tDT%)rCOLO(_)m ?

ne PRH 3 /PG

Ref. Protocolo 2789/26 âª?
Responsável Protocolo |

d

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO COM PEDIDO DE ANULAÇÃO DE ATO

E REINTEGRAÇÃO EM PROCESSO DE ATRIBUIÇÃO

DANIEL DIEGO DE SOUZA MIGLIORINI,

brasileiro, já qualificado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa
Excelência, expor e requerer o que segue:

O requerente participou do Processo Seletivo
Público nº 01/2026, promovido pela Administração Municipal, tendo sido
classificado em 1º lugar para a disciplina de Filosofia, conforme publicação
oficial.

No mês de fevereiro de 2026, após convocação
para atuação como professor eventual junto à Escola Riccieri Moratelli, o
requerente apresentou toda a documentação exigida junto à secretaria da
unidade escolar, entregue à servidora Nair, cumprindo integralmente as
exigências administrativas.

Posteriormente, foi convocado para sessão de
atribuição de aulas, realizada em 01 de abril de 2026, na Secretaria Municipal
de Educação — SEMED.

No dia da atribuição, o requerente compareceu
pontualmente às 08:00 horas, tendo inclusive assinado a lista de presença,
conforme exigido no edital.
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Ocorre que, após a assinatura da lista de
presença, realizada às 08:00 horas conforme exigência expressa do edital, o
requerente foi surpreendido com a exigência de apresentação de cópias de
documentos que já haviam sido previamente entregues à Administração,
sendo compelido a se retirar do local para providenciar tais documentos.

Todavia, conforme disposto no  edital
publicado no Diário Oficial do Município, Edição 1153º, do dia 17 de março
de 2026, a única vedação prevista refere-se à participação de candidatos após
o início da atribuição, fixado para as 09:00 horas, inexistindo qualquer

exigência de reapresentação documental no momento da sessão.

Ainda, o próprio edital dispõe que “após o
início da atribuição, não será permitida inclusão de candidatos atrasados”, não
havendo qualquer previsão de exclusão de candidato que já tenha
assinado a lista de presença no horário regular. Assim, a exigência imposta
ao requerente revela-se manifestamente ilegal e dissociada das regras do
certame.

Ao retornar ao local às 09:01 horas, o
requerente encontrou o portão fechado, sendo impedido de ingressar, mesmo
antes do efetivo início da atribuição, que sequer havia sido realizada naquele
momento.

A negativa de acesso foi inicialmente realizada
por guarda patrimonial e, posteriormente, confirmada pela servidora Lúcia
Stolf, sob o argumento de que a Secretaria não autorizaria sua participação.

Tal conduta é manifestamente ilegal.

Isso porque, conforme expressamente previsto
no edital publicado no Diário Oficial do Município, a única vedação existente
refere-se à participação de candidatos após o início da atribuição, previsto
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para as 09:00 horas, não havendo qualquer exigência de apresentação de
cópias no momento da sessão, tampouco previsão de exclusão por ausência

momentânea após assinatura da lista de presença.

Assim, restou configurada flagrante violação:

.eao princípio da legalidade, pela criação de
exigência não prevista em edital;

eao princípio da vinculação ao instrumento
convocatório, uma vez que a Administração se afastou das regras que ela
própria estabeleceu;

.ao princípio da isonomia, ao impedir a
participação do candidato classificado em primeiro lugar;

.eao princípio da razoabilidade, diante da
exigência desnecessária e desproporcional;

ee ao princípio da boa-fé administrativa, ao
penalizar o candidato por falha da própria Administração.

Ressalte-se que o requerente não apenas
compareceu no horário, como cumpriu integralmente o procedimento
exigido, sendo excluído por circunstância criada unilateralmente pela
Administração.

Trata-se, portanto, de Vvício grave no

procedimento administrativo, apto a ensejar a nulidade do ato de atribuição.

Diante do exposto, requer:

a) o imediato recebimento e processamento
do presente requerimento;
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b) o reconhecimento da nulidade do ato que
impediu a participação do requerente na atribuição realizada em
21/04/2026;

c) a reabertura do procedimento de
atribuição, especificamente quanto à disciplina de Filosofia;

d) a garantia ao requerente de escolha de
aulas compatível com sua classificação (1º lugar);

e) subsidiariamente, a atribuição imediata de
carga horária equivalente, respeitando sua posição no certame;

fl a apuração administrativa dos fatos,
especialmente quanto à exigência indevida de documentos não previstos no
edital;

g) que todas as decisões sejam formalmente
comunicadas.

Por fim, desde já fica consignado que, em caso
de indeferimento ou ausência de resposta, serão adotadas as medidas judiciais
cabíveis, especialmente mandado de segurança, diante da existência de
direito líquido e certo violado por ato ilegal da Administração.

Termos em que,
Pede deferimento.
Barra Bonita/SP, 02 de abril de 20726.

DANIEL DIEGO DE SOUZA MIGLIORINI

V ;
ÉÁ
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SANER GUSTAVO SANCHES

Processo n° 2.843/2026

 

Do: Gabinete do Prefeito

Para: Secretaria Municipal de Educação

 

Trata-se de pedido de recurso em relação a processo atribuição de aulas, conforme 

requerimento apresentado.

Remetam-se os autos à Secretaria Municipal de Educação para que se manifeste quanto 

ao recursos e fatos apresentados.

Após, encaminhem-se os autos à Procuradoria Geral do Município para que analise o 

pedido.

Barra Bonita, 02 de abril de 2026.

 

SANER GUSTAVO SANCHES

Chefe de Gabinete

Prefeitura Municipal de Barra Bonita.
Praça Nhonô Sales, 1130 Centro Barra Bonita SP 17340000
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LETICIA PEREZ

Processo nº 2843/2026

 

Para Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania

 

A Secretaria Municipal de Educação, por meio de sua Secretária, em resposta ao recurso 
apresentado pelo requerente, referente ao procedimento de atribuição de aulas realizado em 01 de 
abril de 2026, vem prestar os devidos esclarecimentos.

Compreende-se da leitura do requerimento que o requerente afirma que compareceu a atribuição de 
aula sem a documentação exigida pelo edital, e que apesar de ter assinado a lista de presença, a 
assinatura da lista por si só não isenta o requerente de apresentar a documentação exigida. Além 
deste fato o edital deixa claro, em suas observações, que após o início da atribuição as 9 horas, não 
será permitida inclusão de candidatos atrasados.

Dessa forma, considerando o disposto no Edital do Processo Seletivo Público nº 01/2026, 
especialmente quanto à obrigatoriedade de apresentação da documentação exigida no momento 
próprio e à vedação de admissão após o início da atribuição, conclui-se que o recorrente foi 
corretamente considerado inapto para a atribuição de aulas.

 

Assim, diante da regularidade do procedimento adotado e da observância às regras editalícias 
aplicáveis a todos os candidatos em igualdade de condições, encaminham-se os autos para a 
Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania para análise.

 

Letícia Perez

Secretária Municipal de Educação

Prefeitura Municipal de Barra Bonita.
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Barra Bonita
Praça Nhonhô de Salles, 1130 - CEP 17340-029 - Tel. (14) 3604-4000

Processos nº 2.843/2026

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA E CIDADANIA

Trata-se de recurso administrativo interposto por Daniel Diego de
Souza Migliorini, classificado em 1º lugar para a disciplina de Filosofia no Processo
Seletivo nº 01/2026.

O requerente alega que compareceu à sessão de atribuição de aulas em
01/04/2026, às 08h00, assinou a lista de presença, mas foi compelido a se retirar para
buscar cópias de documentos que já estariam em posse da Administração. Que ao retornar
às 09h01, foi impedido de entrar, sob o argumento de atraso.

A Secretaria Municipal de Educação manifestou-se pelo indeferimento,
sustentando que a assinatura da lista não isenta a apresentação de documentos e que o
edital veda a entrada após o início do certame (09h00).

A controvérsia reside no conflito entre o Princípio da Vinculação ao
Edital e os Princípios da Razoabilidade, Proporcionalidade e Eficiência.

Todavia, no tocante à vinculação ao edital, o requerente afirma ter
entregue a documentação exigida em fevereiro de 2026 à servidora Nair, fato não negado
pela Administração.

Ademais, a Lei nº 13.726/2018 (Lei da Desburocratização) veda a
exigência de prova de fato que já conste de base de dados da própria Administração
Pública.

Se os documentos já estavam arquivados na unidade escolar, a
exigência de novas cópias no ato da atribuição, no caso concreto, configura excesso de
formalismo.

No tocante à assinatura da lista e ao atraso de um minuto, o edital
estabelece que não será permitida a inclusão de candidatos atrasados após 09h00. No
entanto, o candidato não estava atrasado, pois assinou a lista de presença às 08h00 e sua
saída momentânea decorreu de exigência da própria Administração.
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Ademais, impedir o acesso (por um atraso de um minuto) ao candidato
que apenas deixou o local para cumprir a orientação da própria Administração, nada
obstante já ter apresentado os documentos anteriormente, não se mostra razoável.

Cumpre explicitar que os Princípios da Legalidade e da Vinculação ao
Edital, neste caso, devem ser mitigados em consonância com os Princípios da
Razoabilidade e da Proporcionalidade. Não se admite a eliminação de um candidato
aprovado em todas as fases do certame por atraso tolerável, diante da inexistência de
culpa ou má-fé.

Nesse sentido, o Egrégio TJ/SP:

CONCURSO PÚBLICO. Soldado 2º Classe. Exclusão na fase de
investigação social. Pequeno atraso na entrega da documentação, suficientemente
justificado. Correção do ato administrativo. Aplicação do princípio da razoabilidade.
Precedentes do TJSP. Ordem concedida. Sentença mantida. Recursos desprovidos.
(Apelação nº 0031665-21.2013.8.26.0053, Órgão julgador: 5º Câmara de Direito Público,
Relator: Heloísa Martins Mimessi, Data do julgamento: 07/03/2016).

CONCURSO PÚBLICO. Guarda Municipal. Candidato, aprovado em
todas as fases, eliminado depois pela apresentação de dois documentos dois dias depois
do prazo fixado. Ofensa ao princípio da razoabilidade. Eliminação que atenta contra o
interesse da própria Administração de contratar os melhores. Eliminação que cumpre
afastar. Recurso provido para conceder a ordem de segurança. (Apelação nº 0025882-
03.2013.8.26.0068, Órgão julgador: 12º Câmara de Direito Público, Data do julgamento:
07/03/2016).

No mesmo sentido, já decidiu o STF:

CONCURSO PÚBLICO - EXAME PSICOTÉCNICO -
ELIMINAÇÃO EXCLUÍDA AGRAVO DESPROVIDO.

l. O recurso extraordinário cujo trânsito busca-se alcançar foi
interposto, com alegada base na alínea “a” do permissivo constitucional, contra acórdão
proferido pelo Tribunal Regional Federal 2º Região, assim fundamentado (folhas 31 e
33):

L...]
Compulsando os autos, verifica-se que assiste razão aos Impetrantes,

haja vista não ser razoável a eliminação dos candidatos por motivo de irrisório atraso de
05 (cinco) minutos na apresentação de documentos. Outrossim, faz-se mister ressaltar que
foi alterado o horário para apresentação da documentação exigida, sem notificação prévia
aos candidatos, conforme demonstram os documentos acostados aos autos às fls. 61/62.
Cabe aqui a aplicação do Princípio da Razoabilidade, princípio constitucional norteador
dos atos do Poder Público, como se observa na lição de Luís Roberto Barroso em sua obra
'Interpretação e Aplicação da Constituição' (Editora Saraiva, 3º Edição 1999 pág. 215),
verbis: 'O princípio da razoabilidade é um parâmetro de valoração dos atos do Poder
Público para aferir se eles estão informados pelo valor superior inerente a todo
ordenamento Jjurídico: a justiça.

)
E razoável o que seja conforme a razão, supondo equilíbrio, moderação

e harmonia; o que não seja arbitrário ou caprichoso7 o Corresponda ao senso comum,
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aos valores vigentes em dado momento ou lugar'. Desta forma, entendo não ser plausível
que um atraso de minutos para apresentação em fase que tenha apenas o intuito de entrega
de documentos e assinatura de lista de presença, seja suficiente para tornar faltosos
candidatos já aprovados e classificados em todas as fases do concurso de Admissão ao
Estágio de Adaptação à Graduação de Sargento do ano de 2002.

[)
A eliminação dos autores, por chegarem alguns minutos atrasados à fase

“Concentração Final”, revelou-se desarrazoada, apesar de não contrariar as disposições
editalícias. O Edital, ainda que seja lei entre as partes, não pode contrariar a Lei ou a
Constituição. n casu, a fase “Concentração Final” não tinha por objetivo promover
qualquer avaliação dos candidatos, mas, tão-somente, a entrega de documentos e
determinar as datas das fases posteriores à prova de conhecimento, sendo meramente
informativa, e não aferitória de mérito, razão pela qual mostrou-se ilegal a eliminação dos
apelados, à luz do princípio da proporcionalidade (art. 2º, da Lei 9.787/99), não havendo
que se cogitar portanto, na ventilada ofensa ao art. 37, l e II da Constituição Federal ou
ao art. 10 da Lei 6.880/80.

[esa]
2. Na interposição deste agravo foram observados os pressupostos de

recorribilidade que lhe são inerentes. A peça, subscrita por advogado da União, veio
acompanhada dos documentos previstos no artigo 544, $ 1º, do Código de Processo Civil,
e restou protocolada no prazo em dobro a que tem jus a agravante. De início, descabe
confundir a ausência de entrega aperfeiçoada da prestação jurisdicional com decisão
contrária aos interesses defendidos. A violência ao devido processo legal não pode ser
tomada como uma alavanca para alçar a este Tribunal conflito de interesses cuja solução
se exaure na origem. A tentativa acaba por se fazer voltada à transformação do Supremo
em mero revisor dos atos dos demais tribunais do País. Na espécie, o Colegiado de origem
procedeu a julgamento fundamentado de forma consentânea com a ordem jurídica. No
mais, a Corte de origem não afastou a necessidade do concurso público. Apenas se opôs,
no caso, à exclusão de candidatos que, aprovados em todas as fases, chegaram com alguns
ministros de atraso ao local da entrega de documentos. Ora, diante desse contexto, forçoso
é concluir que foram sopesadas as peculiaridades da citada fase e o fato de ser
incompatível com as noções pertinentes ao princípio da razoabilidade a eliminação
perpetrada. Em suma, não se colocou em plano secundário o princípio da legalidade.
Simplesmente, considerou-se, na espécie, a necessidade de preservar-se a segurança
Jurídica, a razão de ser das coisas, cuja força é insuplantável, o prosseguimento, pelos
concursados, em fase que pressupõe já haverem percorrido verdadeira via crucis.

3. Conheço deste agravo e o desprovejo.
4. Publiquem. Brasília, 25 de junho de 2009.
Ministro MARCO AURÉLIO
Relator
(STF - AI 665639 / RJ - RIO DE JANEIRO, Relator: Min. MARCO

AURÉLIO, Relator: Min. MARCO AURÉLIO Julgamento: 25/06/2009) destaquei

Por meio do Processo Seletivo, a Administração buscou selecionar o
candidato mais qualificado (no caso, o 1º colocado).

Excluir o melhor classificado por um rigor formal excessivo e uma falha
de comunicação interna (documentos já e contraria o interesse público e o
princípio da finalidade.
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Diante do exposto, esta Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania
manifesta-se pelo provimento do recurso e opina pela anulação do ato que impediu a
participação do requerente, devendo ser reaberto o prazo de atribuição para a disciplina
de Filosofia, garantindo ao requerente o direito de escolha compatível com sua 1º
colocação.

E o parecer.

Barra Bonita, 7 de abril de 2026.

LOURIW ALARTUR MORI
Secretári unicipal de Justiça e Cidadania
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Processo n° 2.843/2026 
 

 
 
 
Do: Gabinete do Prefeito 
Para: Secretaria Municipal de Educação 
 
 
 
 

 
   Daniel Diego de Souza Migliorini, classificado em 1º lugar para 
a disciplina de Filosofia no Processo Seletivo nº 01/2026, interpôs o presente 
recurso administrativo, alegando que compareceu à sessão de atribuição de 
aulas em 01/04/2026, às 08h00, assinou a lista de presença, mas foi 
compelido a se retirar para buscar cópias de documentos que já estariam em 
posse da Administração. Que ao retornar às 09h01, foi impedido de entrar, 
sob o argumento de atraso. 

 
   A Secretaria Municipal de Educação manifestou-se pelo 
indeferimento, sustentando que a assinatura da lista não isenta a 
apresentação de documentos e que o edital veda a entrada após o início do 
certame (09h00). 

 
   A Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania manifestou-se pelo 
deferimento. 

 
   É o relatório. Decido. 

 
   Com efeito, conforme destacou a Secretaria Municipal de Justiça 
e Cidadania, a controvérsia reside no conflito entre o Princípio da Vinculação 
ao Edital e os Princípios da Razoabilidade, Proporcionalidade e Eficiência. 

 
   No presente caso, observar-se que no tocante à vinculação ao 
edital, o requerente afirma ter entregue a documentação exigida em fevereiro 
de 2026 à servidora Nair, fato não negado pela Secretaria competente. 

 
   A Lei nº 13.726/2018 (Lei da Desburocratização) veda a exigência 
de prova de fato que já conste de base de dados da própria Administração 
Pública. 

 
   Tratando-se de documentos que já estavam arquivados na 
unidade escolar, a exigência de novas cópias no ato da atribuição, no caso 
específico, configura excesso de formalismo. 
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   No que diz respeito à assinatura da lista e ao atraso de um 
minuto, o edital estabelece que não será permitida a inclusão de candidatos 
atrasados após 09h00. No entanto, o candidato não estava atrasado, pois 
assinou a lista de presença às 08h00 e sua saída momentânea decorreu de 
exigência da própria Administração. 

 
   Portanto, impedir o acesso (por um atraso de um minuto) ao 
candidato que apenas deixou o local para cumprir a orientação da própria 
Administração, nada obstante já ter apresentado os documentos 
anteriormente, não é razoável e proporcional. 

 
   Os Princípios da Legalidade e da Vinculação ao Edital, neste caso, 
devem ser mitigados em consonância com os Princípios da Razoabilidade e da 
Proporcionalidade. Não se admite a eliminação de um candidato aprovado em 
todas as fases do certame por atraso tolerável, diante da inexistência de culpa 
ou má-fé. 

 
   Nesse sentido, o Egrégio TJ/SP: 

 
CONCURSO PÚBLICO. Soldado 2ª Classe. Exclusão na fase de 
investigação social. Pequeno atraso na entrega da documentação, 
suficientemente justificado. Correção do ato administrativo. Aplicação do 
princípio da razoabilidade. Precedentes do TJSP. Ordem concedida. 
Sentença mantida. Recursos desprovidos. (Apelação nº 0031665-
21.2013.8.26.0053, Órgão julgador: 5ª Câmara de Direito Público, 
Relator: Heloísa Martins Mimessi, Data do julgamento: 07/03/2016). 

 
CONCURSO PÚBLICO. Guarda Municipal. Candidato, aprovado em 
todas as fases, eliminado depois pela apresentação de dois documentos 
dois dias depois do prazo fixado. Ofensa ao princípio da razoabilidade. 
Eliminação que atenta contra o interesse da própria Administração de 
contratar os melhores. Eliminação que cumpre afastar. Recurso provido 
para conceder a ordem de segurança. (Apelação nº 0025882-
03.2013.8.26.0068, Órgão julgador: 12ª Câmara de Direito Público, 
Data do julgamento: 07/03/2016). 

 
No mesmo sentido, já decidiu o STF: 
 

CONCURSO PÚBLICO - EXAME PSICOTÉCNICO - ELIMINAÇÃO 
EXCLUÍDA AGRAVO DESPROVIDO. 
1. O recurso extraordinário cujo trânsito busca-se alcançar foi interposto, 
com alegada base na alínea “a” do permissivo constitucional, contra 
acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal 2ª Região, assim 
fundamentado (folhas 31 e 33): 
[...] 
Compulsando os autos, verifica-se que assiste razão aos Impetrantes, 
haja vista não ser razoável a eliminação dos candidatos por motivo de 
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irrisório atraso de 05 (cinco) minutos na apresentação de documentos. 
Outrossim, faz-se mister ressaltar que foi alterado o horário para 
apresentação da documentação exigida, sem notificação prévia aos 
candidatos, conforme demonstram os documentos acostados aos autos 
às fls. 61/62. Cabe aqui a aplicação do Princípio da Razoabilidade, 
princípio constitucional norteador dos atos do Poder Público, como se 
observa na lição de Luís Roberto Barroso em sua obra 'Interpretação e 
Aplicação da Constituição' (Editora Saraiva, 3ª Edição 1999 pág. 215), 
verbis: 'O princípio da razoabilidade é um parâmetro de valoração dos 
atos do Poder Público para aferir se eles estão informados pelo valor 
superior inerente a todo ordenamento jurídico: a justiça. 
(...) 
É razoável o que seja conforme a razão, supondo equilíbrio, moderação e 
harmonia; o que não seja arbitrário ou caprichoso; o que corresponda ao 
senso comum, aos valores vigentes em dado momento ou lugar'. Desta 
forma, entendo não ser plausível que um atraso de minutos para 
apresentação em fase que tenha apenas o intuito de entrega de 
documentos e assinatura de lista de presença, seja suficiente para 
tornar faltosos candidatos já aprovados e classificados em todas as 
fases do concurso de Admissão ao Estágio de Adaptação à Graduação 
de Sargento do ano de 2002. 
[...] 
A eliminação dos autores, por chegarem alguns minutos atrasados à 
fase “Concentração Final”, revelou-se desarrazoada, apesar de não 
contrariar as disposições editalícias. O Edital, ainda que seja lei entre 
as partes, não pode contrariar a Lei ou a Constituição. In casu, a fase 
“Concentração Final” não tinha por objetivo promover qualquer 
avaliação dos candidatos, mas, tão-somente, a entrega de documentos e 
determinar as datas das fases posteriores à prova de conhecimento, 
sendo meramente informativa, e não aferitória de mérito, razão pela 
qual mostrou-se ilegal a eliminação dos apelados, à luz do princípio da 
proporcionalidade (art. 2º, da Lei 9.787/99), não havendo que se cogitar 
portanto, na ventilada ofensa ao art. 37, I e II da Constituição Federal 
ou ao art. 10 da Lei 6.880/80. 
[...] 
2. Na interposição deste agravo foram observados os pressupostos de 
recorribilidade que lhe são inerentes. A peça, subscrita por advogado da 
União, veio acompanhada dos documentos previstos no artigo 544, § 1º, 
do Código de Processo Civil, e restou protocolada no prazo em dobro a 
que tem jus a agravante. De início, descabe confundir a ausência de 
entrega aperfeiçoada da prestação jurisdicional com decisão contrária 
aos interesses defendidos. A violência ao devido processo legal não 
pode ser tomada como uma alavanca para alçar a este Tribunal conflito 
de interesses cuja solução se exaure na origem. A tentativa acaba por 
se fazer voltada à transformação do Supremo em mero revisor dos atos 
dos demais tribunais do País. Na espécie, o Colegiado de origem 
procedeu a julgamento fundamentado de forma consentânea com a 
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ordem jurídica. No mais, a Corte de origem não afastou a necessidade 
do concurso público. Apenas se opôs, no caso, à exclusão de candidatos 
que, aprovados em todas as fases, chegaram com alguns ministros de 
atraso ao local da entrega de documentos. Ora, diante desse contexto, 
forçoso é concluir que foram sopesadas as peculiaridades da citada fase 
e o fato de ser incompatível com as noções pertinentes ao princípio da 
razoabilidade a eliminação perpetrada. Em suma, não se colocou em 
plano secundário o princípio da legalidade. Simplesmente, considerou-
se, na espécie, a necessidade de preservar-se a segurança jurídica, a 
razão de ser das coisas, cuja força é insuplantável, o prosseguimento, 
pelos concursados, em fase que pressupõe já haverem percorrido 
verdadeira via crucis. 
3. Conheço deste agravo e o desprovejo. 
4. Publiquem. Brasília, 25 de junho de 2009. 
Ministro MARCO AURÉLIO 
Relator 
(STF - AI 665639 / RJ - RIO DE JANEIRO, Relator: Min. MARCO 
AURÉLIO, Relator: Min. MARCO AURÉLIO Julgamento: 
25/06/2009) destaquei 

 

   De fato, por meio do Processo Seletivo, a Administração buscou 
selecionar o candidato mais qualificado (no caso, o 1º colocado). 

 
   Excluir o melhor classificado por um rigor formal excessivo e uma 
falha de comunicação interna (documentos já entregues) contraria o interesse 
público e o princípio da finalidade. 

 
   Diante do exposto, acolho o parecer jurídico e dou provimento ao 
recurso para anular o ato que impediu a participação do requerente, devendo 
ser reaberto o prazo de atribuição para a disciplina de Filosofia, garantindo ao 
requerente o direito de escolha compatível com sua 1ª colocação. 

 
   Dê-se ciência à Secretaria Municipal de Educação e, após, 
remetam-se os autos ao Departamento de Recursos Humanos para as 
providências necessárias. 

 
  Barra Bonita, 09 de abril de 2026. 
 
 
 
 
  MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO 
  Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Barra Bonita.
MPA - Módulo de Protocolo e Arquivo

Guia: 21724 / 2026 Data da Comunicação: 09/04/2026 08:17:58
Requerente: DANIEL DIEGO DE SOUZA MIGLIORINI
C.N.P.J./C.P.F.: 372.774.158-92 Inscr./RG.:
Endereço: RUA JOAQUIM ANGELO MOMESSO, 00240 NUCLEO HABIT. DE BARRA BONITA,
00000-000 - Barra Bonita / SÃO PAULO

Processo: 2843 / 2026 Data - Hora: 02/04/2026 - 10:05:15
Assunto: APRESENTAÇÃO DE RECURSO
Departamento: GABINETE DO PREFEITO

Comunicação

Prezado, segue decisão do recurso administrativo relativo à atribuição de aulas, conforme aquivo anexo.
Att

Assunto comunicação: Resposta a requerimento
Destinatários: migliorinidaniel@yahoo.com.br,
Arquivos enviados: processo 2843-26 - recursos atribuÃ§Ã£o aulas filosofia - defere.pdf

  _____________________________________
       SANER GUSTAVO SANCHES
  Responsável atual pelo Processo

Prefeitura Municipal de Barra Bonita.
Praça Nhonô Sales, 1130 Centro Barra Bonita SP 17340000
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Prefeitura Municipal de Barra Bonita.
MPA - Módulo de Protocolo e Arquivo

23/04/2026Capa de Processo

Processo             : E - 2816 / 2026 Data/Hora           : 01/04/2026 - 15:07:15

Assunto             : APRESENTAÇÃO DE RECURSO

Dep. Origem         : PROTOCOLO

Departamento        : SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

Endereço Ação       : 

Requerente          : EDIONE BUENO GOMES

Endereço            : Rua Jose Vinchi , 218 - Cohab - Igaraçu Do Tietê - Sp

Telefone            : 14 9917152754 Celular: 

C.N.P.J / C.P.F.    : 305.767.168-39 Inscr. / R.G: 34195778

E-mail              : edione.bueno@unesp.br
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LETICIA PEREZ

Processo nº 2816/2026

 

Para: Secretaria de Justiça e Cidadania

 

A Secretaria Municipal de Educação, por meio de sua Secretária, em resposta ao recurso 
apresentado pela Sra. Edione Bueno Gomes, referente ao procedimento de atribuição de aulas 
realizado em 30 de março de 2026, vem prestar os devidos esclarecimentos.

Inicialmente, cumpre informar que a análise da documentação exigida para habilitação dos 
candidatos à vaga pretendida é de autonomia e responsabilidade do setor de Recursos Humanos do 
Município.

Conforme expressamente previsto no referido Edital, considera-se exaurido o direito à habilitação no 
Processo Seletivo do candidato que deixar de apresentar, no momento oportuno, a documentação 
exigida, bem como não será admitido candidato após o início do procedimento de atribuição.

No caso em análise, a própria recorrente reconhece que, no momento de início da atribuição das 
aulas, não se encontrava de posse de toda a documentação obrigatória exigida para sua habilitação, 
informando, inclusive, que os documentos faltantes foram posteriormente entregues por sua irmã.

Entretanto, a entrega posterior da documentação, após o início do ato de atribuição, não supre a 
exigência editalícia de apresentação tempestiva e integral dos documentos necessários à 
habilitação, sob pena de afronta aos princípios da legalidade, isonomia e vinculação ao instrumento 
convocatório, que regem a Administração Pública.

Dessa forma, considerando o disposto no Edital do Processo Seletivo Público nº 01/2026, 
especialmente quanto à obrigatoriedade de apresentação da documentação exigida no momento 
próprio e à vedação de admissão após o início da atribuição, conclui-se que a recorrente foi 
corretamente considerada inapta para a atribuição de aulas, em razão da não apresentação, em 
tempo hábil, da documentação exigida no Anexo I do Edital.

 

Assim, diante da regularidade do procedimento adotado e da observância às regras editalícias 
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aplicáveis a todos os candidatos em igualdade de condições, encaminham-se os autos para análise 
e parecer da Secretaria de Justiça e Cidadania.

 

Letícia Perez

Secretária Municipal de Educação
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g BONÍTA ,

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Barra Bonita
Praça Nhonhô de Salles, 1130 - CEP 17340-029 - Tel. (14) 3604-4000

Processos nº 2.816/2026

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA E CIDADANIA

Trata-se de recurso administrativo interposto por Edione Bueno Gomes,
classificada em 61º lugar para a disciplina de Professor PEB I — Educação Infantil e
Fundamental no Processo Seletivo nº 01/2026.

A requerente alega que durante a sessão de atribuição de aulas,
realizada no dia 30 de março de 2026, no Teatro Zita de Marchi, foi impedida de proceder
à escolha de aulas ainda disponíveis, sob a justificativa de apresentação de documento
após o início da atribuição.

Aduz que não há previsão no edital que proíba a entrega de documentos
após o início da sessão, configurando possível violação do princípio da legalidade.

Ressalta que o documento apresentado foi emitido na própria data
(30/03/2026) e entregue por sua irmã, em razão das condições impostas no local, uma vez
que os participantes foram impedidos de sair do ambiente, inclusive para necessidades
básicas.

Argumenta que não houve orientação clara e prévia quanto à restrição
e que houve orientação anterior para entrega por terceiros. Que a decisão contrariou os
princípios da razoabilidade e isonomia.

Requer a revisão do ato administrativo que a impediu de escolher aulas
e a garantia de seus direitos, conforme sua classificação.

A Secretaria Municipal de Educação manifestou-se sustentando que a
análise da documentação exigida para habilitação é de autonomia e responsabilidade do
órgão de Recursos Humanos. Que a entrega da documentação após o início das
atribuições de aula, não supre a exigência editalícia de apresentação tempestiva dos
documentos. Conclui que a requerente foi corretamente considerada inapta para
atribuições de aula, em razão da não apresentação, em tempo hábil, da documentação
exigida no Anexo [ do Edital.

E o relatório.

De início, compulsando os autos, verifico que não há qualquer
informação no sentido de que a requerente não tenha comparecido ao local no horário
previsto (08h00) para assinatura da lista de presença. Portanto, não havendo qualquer
informação em contrário, mesmo após a manifestação da Secretaria” icipal de Justiça,
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concluo que a requerente respeitou os horários previstos no edital de convocação e estava
presente no horário para início das atribuições (09h00), pois incontroverso,

A requerente informou que os participantes foram impedidos de sair do
ambiente, informação também não contrariada pela Secretaria competente.

Entendo que razão assiste à candidata requerente. Explico.

O edital de convocação prevê horários para assinatura da lista de
presença e para início das atribuições, contendo uma observação de que “Após o início
da atribuição, não será permitida inclusão de candidatos atrasados. ” (sic)

A requerente não se atrasou, pois se encontrava presente na sessão de
atribuição. Não há qualquer informação de que ela se atrasou.

Prevê, ainda, o edital de convocação:

“Os candidatos terão exauridos o direito de sua habilitação no
Processo Seletivo Público caso se verifique qualquer das seguintes hipóteses: não
atender à convocação para participar das sessões de atribuição; não entrar em exercício
na classe ou aula, dentro do prazo legal; não apresentar os documentos exigidos no
Anexo 1 deste Edital, não gozar de plena saúde física e mental.” (sic)

Em que pese a atecnica em relação à ordem cronológica das exigências
contidas no sobredito texto, bem como a perceptível confusão criada pela pontuação
incorreta na redação do parágrafo acima mencionado, verifica-se que, conforme alegou a
requerente, que não há proibição expressa de entrega de documentos após o início da
sessão.

Da disposição acima mencionada, extrai-se que os candidatos terão
exauridos o direito de sua habilitação caso não apresentem os documentos exigidos no
Anexo | do edital.

Por sua vez, o Anexo | apenas dispõe sobre a “RELAÇÃO DE
DOCUMENTOS NECESSARIOS AÀA CONTRATAÇÃO"” (Destaquei). No presente
caso, a requerente encontrava-se na sessão de atribuição de aulas.

Se o edital de convocação não define de forma clara e expressa qual é
o momento oportuno para apresentação dos documentos, não pode o órgão de Recursos
Humanos pretender impor tal circunstância aos candidatos por meio de presunção.

O Princípio da Vinculação ao Edital exige que o edital preveja suas
circunstâncias e exigências de forma clara e expressa.

Por outro lado, ainda que assim não fosse, é certo que a requerente
informou que o documento apresentado foi emitido no dia da sessão (30/03/2026), bem
como que foi apresentado e entregue por sua irmã, uma vez que foi nnp,edlda de sair
do local. Tal alegação não foi negada pela Secretaria competente.
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Destarte, estamos diante de um caso em que a requerente compareceu
na sessão, cumpriu os horários previstos e, mesmo impedida de deixar o local, conseguiu
apresentar os documentos faltantes por meio de sua irmã.

No presente caso, não há demonstração de qualquer prejuízo ao
interesse público.

O formalismo excessivo e indevido, fere princípios que devem nortear
os atos da Administração Pública, como o da razoabilidade e da proporcionalidade.

Em casos semelhantes, nossos tribunais têm decidido que pequeno
atraso na entrega da documentação, é justificável, mormente como no presente caso em
que o edital de convocação não possui previsão clara a respeito de que os documentos
deveriam ser entregues na sessão de atribuição de aulas.

Nesse sentido, o Egrégio TJ/SP:

CONCURSO PÚBLICO. Soldado 2º Classe. Exclusão na fase de
investigação social. Pequeno atraso na entrega da documentação, suficientemente
justificado. Correção do ato administrativo. Aplicação do princípio da razoabilidade.
Precedentes do TJSP. Ordem concedida. Sentença mantida. Recursos desprovidos.
(Apelação nº 0031665-21.2013.8.26.0053, Órgão julgador: 5º Câmara de Direito Público,
Relator: Heloísa Martins Mimessi, Data do julgamento: 07/03/2016).

CONCURSO PÚBLICO. Guarda Municipal. Candidato, aprovado em
todas as fases, eliminado depois pela apresentação de dois documentos dois dias depois
do prazo fixado. Ofensa ao princípio da razoabilidade. Eliminação que atenta contra o
interesse da própria Administração de contratar os melhores. Eliminação que cumpre
afastar. Recurso provido para conceder a ordem de segurança. (Apelação nº 0025882-
03.2013.8.26.0068, Órgão julgador: 12º Câmara de Direito Público, Data do julgamento:
07/03/2016).

No mesmo sentido, já decidiu o STF:

CONCURSO PÚBLICO - EXAME PSICOTÉCNICO -
ELIMINAÇÃO EXCLUÍDA AGRAVO DESPROVIDO.

1. O recurso extraordinário cujo trânsito busca-se alcançar foi
interposto, com alegada base na alínea “a” do permissivo constitucional, contra acórdão
proferido pelo Tribunal Regional Federal 2º Região, assim fundamentado (folhas 31 e
33):

[ks]
Compulsando os autos, verifica-se que assiste razão aos Impetrantes,

haja vista não ser razoável a eliminação dos candidatos por motivo de irrisório atraso de
05 (cinco) minutos na apresentação de documentos. Outrossim, faz-se mister ressaltar que
foi alterado o horário para apresentação da documentação exigida, sem notificação prévia
aos candidatos, conforme demonstram os documentos acostados aos autos às fls. 61/62.
Cabe aqui a aplicação do Princípio da Razoabilidade, princípio constitucional norteador
dos atos do Poder Público, como se observa na lição de Luís Roberto Barroso em sua obra
'Interpretação e Aplicação da Constituição' (Editora Saraiva, 3º Edição 1999 pág. 215),
verbis: 'O princípio da razoabilidade é um parâmetro de valo%s atos do Poder
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Público para aferir se eles estão informados pelo valor superior inerente a todo
ordenamento jurídico: a Justiça.

s)
E razoável o que seja conforme a razão, supondo equilíbrio, moderação

e harmonia; o que não seja arbitrário ou caprichoso; o que corresponda ao senso comum,
aos valores vigentes em dado momento ou lugar'. Desta forma, entendo não ser plausível
que um atraso de minutos para apresentação em fase que tenha apenas o intuito de entrega
de documentos e assinatura de lista de presença, seja suficiente para tornar faltosos
candidatos já aprovados e classificados em todas as fases do concurso de Admissão ao
Estágio de Adaptação à Graduação de Sargento do ano de 2002.

L..]
A eliminação dos autores, por chegarem alguns minutos atrasados à fase

“Concentração Final”, revelou-se desarrazoada, apesar de não contrariar as disposições
editalícias. O Edital, ainda que seja lei entre as partes, não pode contrariar a Lei ou a
Constituição. /n casu, a fase “Concentração Final” não tinha por objetivo promover
qualquer avaliação dos candidatos, mas, tão-somente, a entrega de documentos e
determinar as datas das fases posteriores à prova de conhecimento, sendo meramente
informativa, e não aferitória de mérito, razão pela qual mostrou-se ilegal a eliminação dos
apelados, à luz do princípio da proporcionalidade (art. 2º, da Lei 9.787/99), não havendo
que se cogitar portanto, na ventilada ofensa ao art. 37, I e II da Constituição Federal ou
ao art. 10 da Lei 6.880/80.

[Esse]
2. Na interposição deste agravo foram observados os pressupostos de

recorribilidade que lhe são inerentes. A peça, subscrita por advogado da União, veio
acompanhada dos documentos previstos no artigo 544, $ 1º, do Código de Processo Civil,
e restou protocolada no prazo em dobro a que tem jus a agravante. De início, descabe
confundir a ausência de entrega aperfeiçoada da prestação jurisdicional com decisão
contrária aos interesses defendidos. A violência ao devido processo legal não pode ser
tomada como uma alavanca para alçar a este Tribunal conflito de interesses cuja solução
se exaure na origem. A tentativa acaba por se fazer voltada à transformação do Supremo
em mero revisor dos atos dos demais tribunais do País. Na espécie, o Colegiado de origem
procedeu a Jjulgamento fundamentado de forma consentânea com a ordem Jjurídica. No
mais, a Corte de origem não afastou a necessidade do concurso público. Apenas se opôs,
no caso, à exclusão de candidatos que, aprovados em todas as fases, chegaram com alguns
ministros de atraso ao local da entrega de documentos. Ora, diante desse contexto, forçoso
é concluir que foram sopesadas as peculiaridades da citada fase e o fato de ser
incompatível com as noções pertinentes ao princípio da razoabilidade a eliminação
perpetrada. Em suma, não se colocou em plano secundário o princípio da legalidade.
Simplesmente, considerou-se, na espécie, a necessidade de preservar-se a segurança
Jurídica, a razão de ser das coisas, cuja força é insuplantável, o prosseguimento, pelos
concursados, em fase que pressupõe já haverem percorrido verdadeira via crucis.

3. Conheço deste agravo e o desprovejo.
4. Publiquem. Brasília, 25 de junho de 2009.
Ministro MARCO AURÉLIO
Relator
(STF - AI 665639 / RJ - RIO DE JANEIRO, Relator: Min. MARCO

AURÉLIO, Relator: Min. MARCO AURÉLIO Julgame to:/,25/06/2009) destaquei
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Diante do exposto, esta Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania
manifesta-se pelo provimento do recurso e opina pela anulação do ato que impediu a
participação da requerente, devendo ser reaberto o prazo de atribuição para a disciplina,
garantindo à requerente o direito de escolha compatível com sua colocação.

E o parecer.

Barra Bonita, 9 de abril de 2026.

Secretário Municipal de Justiça e Cidadania
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Processo n° 2.816/2026 
 
 
 
Do: Gabinete do Prefeito 
 
Para: Secretaria Municipal de Educação 
 
 
 

Trata-se de recurso administrativo interposto por Edione 
Bueno Gomes, classificada em 61º lugar para a disciplina de Professor 
PEB I – Educação Infantil e Fundamental no Processo Seletivo nº 
01/2026. 

Argumenta que durante a sessão de atribuição de aulas, 
realizada no dia 30 de março de 2026, no Teatro Zita de Marchi, foi 
impedida de proceder à escolha de aulas ainda disponíveis, sob a 
justificativa de apresentação de documento após o início da atribuição. 

Defende que não há previsão no edital que proíba a 
entrega de documentos após o início da sessão, configurando possível 
violação do princípio da legalidade. 

Destaca que o documento apresentado foi emitido na 
própria data (30/03/2026) e entregue por sua irmã, em razão das 
condições impostas no local, uma vez que os participantes foram 
impedidos de sair do ambiente, inclusive para necessidades básicas. 

Alega que não houve orientação clara e prévia quanto à 
restrição e que houve orientação anterior para entrega por terceiros. 
Que a decisão contrariou os princípios da razoabilidade e isonomia. 

Ao final requereu a revisão do ato administrativo que a 
impediu de escolher aulas e a garantia de seus direitos, conforme sua 
classificação. 

A Secretaria Municipal de Educação manifestou-se 
sustentando que a análise da documentação exigida para habilitação é 
de autonomia e responsabilidade do órgão de Recursos Humanos. Que 
a entrega da documentação após o início das atribuições de aula, não 
supre a exigência editalícia de apresentação tempestiva dos 
documentos. Conclui que a requerente foi corretamente considerada 
inapta para atribuições de aula, em razão da não apresentação, em 
tempo hábil, da documentação exigida no Anexo I do Edital. 

A Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania opinou 
pelo deferimento do pedido. 
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É o relatório. Decido. 

De fato, compulsando os autos, verifico que não há 
qualquer informação no sentido de que a requerente não tenha 
comparecido ao local no horário previsto (08h00) para assinatura da 
lista de presença. Portanto, não havendo qualquer informação em 
contrário, mesmo após a manifestação da Secretaria Municipal de 
Justiça, concluo que a requerente respeitou os horários previstos no 
edital de convocação e estava presente no horário para início das 
atribuições (09h00), pois incontroverso, 

A requerente informou que os participantes foram 
impedidos de sair do ambiente, informação também não contrariada 
pela Secretaria competente. 

Razão assiste à candidata requerente. 

Com efeito, o edital de convocação prevê horários para 
assinatura da lista de presença e para início das atribuições, contendo 
uma observação de que “Após o início da atribuição, não será permitida 
inclusão de candidatos atrasados.” (sic) 

A requerente encontrava-se presente na sessão de 
atribuição e não há qualquer informação em contrário no sentido de 
que ela se atrasou. 

O edital de convocação prevê, outrossim: 

“Os candidatos terão exauridos o direito de sua 
habilitação no Processo Seletivo Público caso se verifique qualquer das 
seguintes hipóteses: não atender à convocação para participar das 
sessões de atribuição; não entrar em exercício na classe ou aula, dentro 
do prazo legal; não apresentar os documentos exigidos no Anexo 1 deste 
Edital, não gozar de plena saúde física e mental.” (sic) 

Bem pontou a Secretaria Municipal de Justiça e 
Cidadania que apesar da atecnica da redação em relação à ordem 
cronológica das exigências contidas no sobredito texto, bem como a 
perceptível confusão criada pela pontuação incorreta na redação do 
parágrafo acima mencionado, verifica-se que, conforme alegou a 
requerente, que não há proibição expressa de entrega de documentos 
após o início da sessão. 

Da disposição acima mencionada, extrai-se que os 
candidatos terão exauridos o direito de sua habilitação caso não 
apresentem os documentos exigidos no Anexo 1 do edital.  

O Anexo 1 apenas dispõe sobre a “RELAÇÃO DE 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À CONTRATAÇÃO” (Destaquei). No 
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presente caso, a requerente encontrava-se na sessão de atribuição de 
aulas. 

De fato, se o edital de convocação não define de forma 
clara e expressa qual é o momento oportuno para apresentação dos 
documentos, não pode o órgão de Recursos Humanos pretender impor 
tal circunstância aos candidatos por meio de presunção. 

Ademais, o Princípio da Vinculação ao Edital exige que o 
edital preveja suas circunstâncias e exigências de forma clara e 
expressa. 

Ainda que assim não fosse, é certo que a requerente 
informou que o documento apresentado foi emitido no dia da sessão 
(30/03/2026), bem como que foi apresentado e entregue por sua 
irmã, uma vez que foi impedida de sair do local. Tal alegação não foi 
negada pela Secretaria competente. 

Dessa forma, conforme bem pontuou o parecer jurídico, 
estamos diante de um caso em que a requerente compareceu na sessão, 
cumpriu os horários previstos e, mesmo impedida de deixar o local, 
conseguiu apresentar os documentos faltantes por meio de sua irmã. 

Da análise do caso, verifica-se que não há demonstração 
de qualquer prejuízo ao interesse público. 

É evidente que o formalismo excessivo, e indevido, fere 
princípios que devem nortear os atos da Administração Pública, como o 
da razoabilidade e da proporcionalidade. 

A Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, destacou 
que em casos semelhantes, nossos tribunais têm decidido que pequeno 
atraso na entrega da documentação, é justificável, mormente como no 
presente caso em que o edital de convocação não possui previsão clara 
a respeito de que os documentos deveriam ser entregues na sessão de 
atribuição de aulas. 

Nesse sentido, o Egrégio TJ/SP: 

CONCURSO PÚBLICO. Soldado 2ª Classe. Exclusão na 
fase de investigação social. Pequeno atraso na entrega da 
documentação, suficientemente justificado. Correção do ato 
administrativo. Aplicação do princípio da razoabilidade. Precedentes do 
TJSP. Ordem concedida. Sentença mantida. Recursos desprovidos. 
(Apelação nº 0031665-21.2013.8.26.0053, Órgão julgador: 5ª Câmara 
de Direito Público, Relator: Heloísa Martins Mimessi, Data do 
julgamento: 07/03/2016). 
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CONCURSO PÚBLICO. Guarda Municipal. Candidato, 

aprovado em todas as fases, eliminado depois pela apresentação de dois 
documentos dois dias depois do prazo fixado. Ofensa ao princípio da 
razoabilidade. Eliminação que atenta contra o interesse da própria 
Administração de contratar os melhores. Eliminação que cumpre 
afastar. Recurso provido para conceder a ordem de segurança. 
(Apelação nº 0025882-03.2013.8.26.0068, Órgão julgador: 12ª Câmara 
de Direito Público, Data do julgamento: 07/03/2016). 

 

No mesmo sentido, já decidiu o STF: 

 

CONCURSO PÚBLICO - EXAME PSICOTÉCNICO - 
ELIMINAÇÃO EXCLUÍDA AGRAVO DESPROVIDO. 

1. O recurso extraordinário cujo trânsito busca-se 
alcançar foi interposto, com alegada base na alínea “a” do permissivo 
constitucional, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal 
2ª Região, assim fundamentado (folhas 31 e 33): 

[...] 

Compulsando os autos, verifica-se que assiste razão aos 
Impetrantes, haja vista não ser razoável a eliminação dos candidatos 
por motivo de irrisório atraso de 05 (cinco) minutos na apresentação de 
documentos. Outrossim, faz-se mister ressaltar que foi alterado o 
horário para apresentação da documentação exigida, sem notificação 
prévia aos candidatos, conforme demonstram os documentos acostados 
aos autos às fls. 61/62. Cabe aqui a aplicação do Princípio da 
Razoabilidade, princípio constitucional norteador dos atos do Poder 
Público, como se observa na lição de Luís Roberto Barroso em sua obra 
'Interpretação e Aplicação da Constituição' (Editora Saraiva, 3ª Edição 
1999 pág. 215), verbis: 'O princípio da razoabilidade é um parâmetro de 
valoração dos atos do Poder Público para aferir se eles estão informados 
pelo valor superior inerente a todo ordenamento jurídico: a justiça. 

(...) 

É razoável o que seja conforme a razão, supondo 
equilíbrio, moderação e harmonia; o que não seja arbitrário ou 
caprichoso; o que corresponda ao senso comum, aos valores vigentes 
em dado momento ou lugar'. Desta forma, entendo não ser plausível 
que um atraso de minutos para apresentação em fase que tenha apenas 
o intuito de entrega de documentos e assinatura de lista de presença, 
seja suficiente para tornar faltosos candidatos já aprovados e 
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classificados em todas as fases do concurso de Admissão ao Estágio de 
Adaptação à Graduação de Sargento do ano de 2002. 

[...] 

A eliminação dos autores, por chegarem alguns minutos 
atrasados à fase “Concentração Final”, revelou-se desarrazoada, apesar 
de não contrariar as disposições editalícias. O Edital, ainda que seja lei 
entre as partes, não pode contrariar a Lei ou a Constituição. In casu, a 
fase “Concentração Final” não tinha por objetivo promover qualquer 
avaliação dos candidatos, mas, tão-somente, a entrega de documentos e 
determinar as datas das fases posteriores à prova de conhecimento, 
sendo meramente informativa, e não aferitória de mérito, razão pela 
qual mostrou-se ilegal a eliminação dos apelados, à luz do princípio da 
proporcionalidade (art. 2º, da Lei 9.787/99), não havendo que se cogitar 
portanto, na ventilada ofensa ao art. 37, I e II da Constituição Federal 
ou ao art. 10 da Lei 6.880/80. 

[...] 

2. Na interposição deste agravo foram observados os 
pressupostos de recorribilidade que lhe são inerentes. A peça, subscrita 
por advogado da União, veio acompanhada dos documentos previstos 
no artigo 544, § 1º, do Código de Processo Civil, e restou protocolada no 
prazo em dobro a que tem jus a agravante. De início, descabe confundir 
a ausência de entrega aperfeiçoada da prestação jurisdicional com 
decisão contrária aos interesses defendidos. A violência ao devido 
processo legal não pode ser tomada como uma alavanca para alçar a 
este Tribunal conflito de interesses cuja solução se exaure na origem. A 
tentativa acaba por se fazer voltada à transformação do Supremo em 
mero revisor dos atos dos demais tribunais do País. Na espécie, o 
Colegiado de origem procedeu a julgamento fundamentado de forma 
consentânea com a ordem jurídica. No mais, a Corte de origem não 
afastou a necessidade do concurso público. Apenas se opôs, no caso, à 
exclusão de candidatos que, aprovados em todas as fases, chegaram 
com alguns ministros de atraso ao local da entrega de documentos. 
Ora, diante desse contexto, forçoso é concluir que foram sopesadas as 
peculiaridades da citada fase e o fato de ser incompatível com as noções 
pertinentes ao princípio da razoabilidade a eliminação perpetrada. Em 
suma, não se colocou em plano secundário o princípio da legalidade. 
Simplesmente, considerou-se, na espécie, a necessidade de preservar-se 
a segurança jurídica, a razão de ser das coisas, cuja força é 
insuplantável, o prosseguimento, pelos concursados, em fase que 
pressupõe já haverem percorrido verdadeira via crucis. 

3. Conheço deste agravo e o desprovejo. 

4. Publiquem. Brasília, 25 de junho de 2009. 
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Ministro MARCO AURÉLIO 

Relator 

(STF - AI 665639 / RJ - RIO DE JANEIRO, Relator: 
Min. MARCO AURÉLIO, Relator: Min. MARCO AURÉLIO 
Julgamento: 25/06/2009) destaquei 

 

Diante do exposto, acolho o parecer jurídico e dou 
provimento ao recurso para anular o ato que impediu a participação da 
requerente, devendo ser reaberto o prazo de atribuição para a 
disciplina, garantindo-se à candidata o direito de escolha compatível 
com sua colocação. 

 

Ciência à Secretaria Municipal de Educação e após ao 

Departamento de Recursos Humanos para as providências cabíveis. 

 Barra Bonita, 09 de abril de 2026. 

 
 
 
 
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO 
Prefeito Municipal 

 

Assinado digitalmente por MANOEL FABIANO 
FERREIRA FILHO:07482653848
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Presencial, OU=
45966835000139, OU=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, 
OU=(em branco), CN=MANOEL FABIANO 
FERREIRA FILHO:07482653848
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2026.04.09 11:31:53-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2025.2.0

MANOEL FABIANO 
FERREIRA 

FILHO:0748265384
8

Prefeitura Municipal de Barra Bonita. - Processo: 2816/2026 - Anexado em 09/04/2026 11:39:42

 Página: 31

Prefeitura Municipal de Barra Bonita. - Processo: 3118/2026 - Anexado em 23/04/2026 23:42:01

 Página: 114



Prefeitura Municipal de Barra Bonita.
MPA - Módulo de Protocolo e Arquivo

Guia: 21867 / 2026 Data da Comunicação: 09/04/2026 11:39:51
Requerente: EDIONE BUENO GOMES
C.N.P.J./C.P.F.: 305.767.168-39 Inscr./RG.: 34195778
Endereço: RUA JOSE VINCHI , 218 COHAB, - Igaraçu do Tietê / SÃO PAULO

Processo: 2816 / 2026 Data - Hora: 01/04/2026 - 15:07:15
Assunto: APRESENTAÇÃO DE RECURSO
Departamento: GABINETE DO PREFEITO

Comunicação

Prezado, segue decisão quanto ao recurso administrativo em relação à atribuição de aulas.
Att

Assunto comunicação: Resposta a requerimento
Destinatários: edione.bueno@unesp.br,
Arquivos enviados: processo 2816-26 - recurso atribuiÃ§Ã£o de aulas - defere.pdf

  _____________________________________
       SANER GUSTAVO SANCHES
  Responsável atual pelo Processo

Prefeitura Municipal de Barra Bonita.
Praça Nhonô Sales, 1130 Centro Barra Bonita SP 17340000

 

09/04/2026, 11:33 192.168.1.7/mpa/mpa_rpt_comunicacao.php?acao=consulta&comportamento=imprimir&frm_n_guia=21867&frm_ano_guia=2…
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Prefeitura Municipal de Barra Bonita.
MPA - Módulo de Protocolo e Arquivo

26/04/2026Capa de Processo

Processo             : E - 2826 / 2026 Data/Hora           : 01/04/2026 - 17:47:54

Assunto             : SOLICITAÇÃO

Dep. Origem         : PROTOCOLO

Departamento        : SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

Endereço Ação       : 

Requerente          : Welington Roberto da Silva

Endereço            :

Telefone            : 14 14991318637 Celular: 

C.N.P.J / C.P.F.    : 378.926.378-85 Inscr. / R.G: 34195046-4

E-mail              : welington_72d@yahoo.com.br

Operador            : JOSE GUILHERME FERNANDES

Histórico           : Boa tarde, venho por meio deste realizar um protocolo de requerimento
junto ao Juridico, e um apelo para o cancelamento da atribuicao de aulas,
que ocorreu na data de hoje 01/04/2026 referente ao processo seletivo
2026, cujo o qual me classifiquei em 2º Lugar no cargo de professor de
Educacao Fisica temporario. Nomeei a Sra. Nhadya Alexandra Ramos de
Carvalho ir ao meu lugar, chegou no horario e estava com toda a
documentacao exigida, porem o meu diploma de licenciatura e digital, nao
havendo a necessidade de autenticacao, o cartorio nao quis realizar a
autenticacao, informando nao haver necessidade. Informou que a
autenticidade pode ser conferida diretamente no site do MEC e na
instituicao de emissao conforme a Portaria nº 554/2019 do MEC. Em anexo o
requerimento, junto a folha de declinio que a Secretaria da Educacao
emitiu, na atribuicao de hoje e o meu diploma.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita.

Praça Nhonô Sales, 1130 Centro Barra Bonita SP 17340000
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REQUERIMENTO AO SETOR JURÍDICO DA PREFEITURA DA ESTÂNCIA 

TURÍSCA DE BARRA BONITA.  

Eu, Welington Roberto da Silva, portador do CPF nº 378.926.378-85 e RG nº 

34.195.046 venho, respeitosamente, por meio deste, solicitar cancelamento da atribuição 

de aulas, pois hoje 01/04/2026 na Secretaria da Educação Municipal de Barra Bonita 

durante a atribuição de aulas, referente ao processo seletivo Nº 01/2026 ao qual 

classifiquei em 2º lugar no cargo de professor temporário Educação Física, dos fatos:  

Eu, mediante procuração fui representado pela Sra. Nhadya Alexandra Ramos de 

Carvalho, que estava com toda a documentação exigida, e chegou devidamente no 

horário, teve a possibilidade de escolha de vagas impedida pelo motivo “não apresentar 

cópia do Diploma autenticada”. 

Informo que foi apresentado impresso o Diploma Digital de licenciatura em 

Educação Física da Faeti (Faculdade de Educação e Tecnologia Iracema) e foi avaliado e 

negado pelo setor de RH pelo motivo de não ter a autenticação do cartório e realizaram 

uma ata de declínio de escolha da vaga.  Ainda sobre a desatualização do setor referente 

aos documentos digitais enfatizo também o tratamento com tamanha grosseria da senhora 

funcionaria publica Tânia do cargo de RH.  

Destaco que, conforme as normas vigentes do Ministério da Educação Portaria 

nº 554/2019 do MEC o diploma digital possui plena validade jurídica em todo o território 

nacional, desde que emitido no formato XML e assinado eletronicamente com certificado 

digital no padrão ICP-Brasil, o que garante sua autenticidade, integridade e validade legal.       

Ressalto ainda que uma cópia autenticada em cartório é uma cópia de um documento 

original que foi conferida por um cartório e declarada como fiel ao original, 
recebendo validade legal. 

E segundo a Base legal correta: 

• O diploma digital tem o mesmo valor jurídico que o diploma impresso; 

• Não há necessidade de reconhecimento de firma ou autenticação em cartório; 

• Sua autenticidade pode ser verificada por meio de QR Code presente no 

documento ou através do portal oficial do MEC 

(validadordiplomadigital.mec.gov.br). 

• E no site da própria instituição de Ensino ao qual foi cursado e emitido. 
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Diante do exposto, solicito a reconsideração da exigência de autenticação em 

cartório, tendo em vista que tal procedimento não se aplica aos diplomas digitais 

devidamente emitidos conforme a legislação vigente. 

Peço encarecidamente que o Departamento Jurídico da prefeitura de estância 

turística de Barra Bonita possa analisar esse requerimento, com todo o respeito e 

compreensão. 

 Sem mais, coloco-me à disposição para eventuais esclarecimentos. 

Atenciosamente, Welington Roberto da Silva (14) 991318637,  

e-mail: welington_72d@yahoo.com.br 

 

Barra Bonita, 01 de abril de 2026. 

 

_______________________________________ 

WELINGTON ROBERTO DA SILVA 
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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LETICIA PEREZ

Processo nº 2826/2026

 

Para Secretaria Municipal da Justiça e Cidadania

 

A Secretaria Municipal de Educação, por meio de sua Secretária, em resposta ao recurso 
apresentado pela Sro. Welington Roberto da Silva, referente ao procedimento de atribuição de aulas 
realizado em 01 de abril de 2026, vem prestar os devidos esclarecimentos.

Inicialmente, cumpre informar que a análise da documentação exigida para habilitação dos 
candidatos à vaga pretendida é de autonomia e responsabilidade do setor de Recursos Humanos do 
Município.

O Edital em seu Anexo I, item 12 ,prevê expressamente a apresentação de cópia autenticada do 
comprovante de escolaridade "diploma e/ou histórico escolar", não fazendo qualquer menção a 
respeito da possibilidade de apresentação do diploma com autenticação digital. 

Diante do requerimento apresentado, requer parecer jurídico para validar ou não a possibilidade de 
aceitação do referido documento.

Insta informar que a atribuição de aula referente ao cargo pretendido pelo requerente encontra-se 
suspenso até o retorno do parecer da Secretaria Municipal da Justiça e Cidadania. 

 

Letícia Perez

Secretária Municipal de Educação

Prefeitura Municipal de Barra Bonita.
Praça Nhonô Sales, 1130 Centro Barra Bonita SP 17340000
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4 Prefeitura Municipal da Estância Turística de Barra Bonita
Praça Nhonhô de Salles, 1130 - CEP 17340-029 - Tel. (14) 3604-4000

Processos nº 2.826/2026

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA E CIDADANIA

Trata-se de recurso interposto por WELINGTON ROBERTO DA

SILVA, candidato convocado com base na classificação do Processo Seletivo Público nº

01/2026, para atribuição de aulas na função de PROFESSOR - PEB UI —EDUCAÇÃO

FÍSICA.

Narra que foi representado pela Sra. Nhadya Alexandra Ramos de

Carvalho, que estava com toda a documentação exigida, tendo chegado no horário, mas
teve a possibilidade de escolha de vagas impedida pelo motivo “não apresentar cópia do
Diploma autenticada”.

Informou que apresentou impresso do Diploma Digital de licenciatura

em Educação Física da Faeti (Faculdade de Educação e Tecnologia Iracema), no entanto,

o documento não foi aceito pelo órgão de RH pelo motivo de não ter a autenticação do
cartório.

Destacou que, conforme as normas vigentes do Ministério da Educação,

o diploma digital possui plena validade jurídica em todo o território nacional, desde que

emitido no formato XML e assinado eletronicamente com certificado digital no padrão

ICP-Brasil, o que garante sua autenticidade, integridade e validade legal.

Requereu a reconsideração da exigência de autenticação em cartório,

tendo em vista que tal procedimento não se aplica aos diplomas digitais devidamente

emitidos conforme a legislação vigente.

A Secretaria Municipal de Educação, em manifestação, informou que a

análise da documentação exigida para habilitação dos candidatos à vaga pretendida é de
autonomia e responsabilidade do setor de Recursos Humanos do Município. Que o Edital

em seu Anexo |, item 12, prevê expressamente a apresentação de cópia autenticada do

comprovante de escolaridade "diploma e/ou histórico escolar", não fazendo qualquer

menção a respeito da possibilidade de W do diploma com autenticação
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digital. Solicita parecer jurídico para validar ou não a possibilidade de aceitação do
referido documento. Informa que a atribuição de aula referente ao cargo pretendido pelo
requerente encontra-se suspensa.

E o relatório.

O requerimento deve ser deferido.

Com efeito, o cerne da questão reside na recusa, pelo RH, de aceitar o

diploma digital apresentado pelo requerente, sob o argumento de que o edital exigia
"cópia autenticada em cartório".

Todavia, verifica-se que o diploma apresentado pelo candidato foi
emitido pela Faculdade Faeti e registrado pela Universidade de Taubaté, em
conformidade com a Portaria MEC nº 554/2019 e demais normas vigentes.

O diploma digital nato-digital possui validade plena, pois a sua

integridade e autoria já são garantidas por tecnologia superior à conferência manual e,

portanto, o diploma digital apresentado possui a mesma validade jurídica que o

documento físico, sendo sua autenticidade garantida por assinatura eletrônica no padrão
ICP-Brasil.

Por ser um documento digital, a conferência de sua autenticidade é feita

via QR Code ou código de verificação nos portais oficiais (MEC/Instituição), o que
substitui, com maior segurança, o selo físico de uma autenticação manual por meio de
cartório.

A Lei Federal nº 14.063/2020, ao dispor sobre o uso de assinaturas
eletrônicas em interações com entes públicos, veda à administração rejeitar documentos
digitais com assinaturas qualificadas.

O Edital (Anexo |, item 12) exige "cópia autenticada". No entanto, a

interpretação da Administração deve ser focada na finalidade. A finalidade da
autenticação é garantir que o documento é verdadeiro. O diploma digital oferece essa
garantia de forma nativa e absoluta.

Exigir que um candidato imprima um documento digital para levá-lo ao
cartório para "autenticar" algo que já é autêntico por lei, não é razoável e configura
excesso de formalismo, o que é rechaçado pela Jurisprudê o STJ e do STF.
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Pelo exposto, entendo que deve ser reconhecida a plena validade do
Diploma Digital apresentado, bem como a anulação da Ata de Declínio, tornando,
ademais, sem efeito a recusa de atribuição de aulas.

Ato contínuo, deverá o candidato ser novamente convocado para a
escolha de aulas, respeitando sua 2º colocação, visto que o processo de atribuição para

sua função se encontra devidamente suspenso.

E o parecer.
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Processo n° 2.826/2026 

 
 
 
Do: Gabinete do Prefeito 
 
Para: Secretaria Municipal de Educação 
 
 

 

 

   WELINGTON ROBERTO DA SILVA, candidato convocado 

com base na classificação do Processo Seletivo Público nº 01/2026, 

para atribuição de aulas na função de PROFESSOR - PEB II – 

EDUCAÇÃO FÍSICA, interpôs recurso administrativo, narrando que foi 

representado pela Sra. Nhadya Alexandra Ramos de Carvalho, que 

estava com toda a documentação exigida, tendo chegado no horário, 

mas teve a possibilidade de escolha de vagas impedida pelo motivo “não 
apresentar cópia do Diploma autenticada”. 

   Aduz que apresentou impresso do Diploma Digital de 

licenciatura em Educação Física da Faeti (Faculdade de Educação e 

Tecnologia Iracema), no entanto, o documento não foi aceito pelo órgão 

de RH pelo motivo de não ter a autenticação do cartório. 

   Argumenta que, conforme as normas vigentes do Ministério 

da Educação, o diploma digital possui plena validade jurídica em todo o 

território nacional, desde que emitido no formato XML e assinado 

eletronicamente com certificado digital no padrão ICP-Brasil, o que 

garante sua autenticidade, integridade e validade legal. 

   Ao final, requer a reconsideração da exigência de 

autenticação em cartório, tendo em vista que tal procedimento não se 

aplica aos diplomas digitais devidamente emitidos conforme a legislação 

vigente. 

   A Secretaria Municipal de Educação, em manifestação, 

informou que a análise da documentação exigida para habilitação dos 

candidatos à vaga pretendida é de autonomia e responsabilidade do 

setor de Recursos Humanos do Município. Que o Edital em seu Anexo I, 

item 12, prevê expressamente a apresentação de cópia autenticada do 
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comprovante de escolaridade "diploma e/ou histórico escolar", não 

fazendo qualquer menção a respeito da possibilidade de apresentação 

do diploma com autenticação digital.  Solicita parecer jurídico para 

validar ou não a possibilidade de aceitação do referido documento. 

Informa que a atribuição de aula referente ao cargo pretendido pelo 

requerente encontra-se suspensa. 

   A Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania opinou pelo 

deferimento do pedido. 

   É o relatório. Decido. 

   Como bem pontuou a Secretaria Municipal de Justiça e 

Cidadania, o requerimento deve ser deferido. 

   De fato, o cerne da questão reside na recusa, pelo RH, de 

aceitar o diploma digital apresentado pelo requerente, sob o argumento 

de que o edital exigia "cópia autenticada em cartório". 

   Verifica-se que o diploma apresentado pelo candidato foi 

emitido pela Faculdade Faeti e registrado pela Universidade de Taubaté, 

em conformidade com a Portaria MEC nº 554/2019 e demais normas 

vigentes. 

   Como é sabido, o diploma digital nato-digital possui 

validade plena, pois a sua integridade e autoria já são garantidas por 

tecnologia superior à conferência manual e, portanto, o diploma digital 

apresentado possui a mesma validade jurídica que o documento físico, 

sendo sua autenticidade garantida por assinatura eletrônica no padrão 

ICP-Brasil. 

   A conferência de autenticidade de documentos digitais é 

feita via QR Code ou código de verificação nos portais oficiais 

(MEC/Instituição), o que substitui, com maior segurança, o selo físico 

de uma autenticação manual por meio de cartório. 

   O parecer jurídico destaca que a Lei Federal nº 

14.063/2020, ao dispor sobre o uso de assinaturas eletrônicas em 

interações com entes públicos, veda à administração rejeitar 

documentos digitais com assinaturas qualificadas. 
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   Em que pese o Edital (Anexo I, item 12) exigir "cópia 

autenticada", a interpretação da Administração deve ser focada na 

finalidade. A finalidade da autenticação é garantir que o documento é 

verdadeiro. O diploma digital oferece essa garantia de forma nativa e 

absoluta. 

   A Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania ressaltou 

que exigir que um candidato imprima um documento digital para levá-

lo ao cartório para "autenticar" algo que já é autêntico por lei, não é 

razoável e configura excesso de formalismo, o que é rechaçado pela 

jurisprudência do STJ e do STF. 

   Pelo exposto, acolho o parecer jurídico e DEFIRO o pedido 

para reconhecer a plena validade do Diploma Digital apresentado. Por 

conseguinte, declaro nula a Ata de Declínio e torno sem efeito a recusa 

de atribuição de aulas ao requerente. 

   Ato contínuo, deverá o candidato ser convocado para a 

escolha de aulas, respeitando sua 2ª colocação, seguindo-se o processo 

de atribuição de aulas para sua função em seus ulteriores termos. 

   Dê-se ciência à Secretaria Municipal de Educação e 

posteriormente ao Departamento de Recursos Humanos para as 

providências necessárias. 

   Barra Bonita, 08 de abril de 2026. 

 
 
 
 
  MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO 

  Prefeito Municipal 
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Guia: 21428 / 2026 Data da Comunicação: 08/04/2026 09:23:22
Requerente: Welington Roberto da Silva
C.N.P.J./C.P.F.: 378.926.378-85 Inscr./RG.: 34195046
Endereço: , -

Processo: 2826 / 2026 Data - Hora: 01/04/2026 - 17:47:54
Assunto: SOLICITAÇÃO
Departamento: GABINETE DO PREFEITO

Comunicação

Prezado, segue decisão de deferimento do recurso apresentado em face do processo de atribuição de aulas,
conforme anexo.
Att

Assunto comunicação: Resposta a requerimento
Destinatários: welington_72d@yahoo.com.br,
Arquivos enviados: processo 2826-26 - recurso atribuiÃ§Ã£o de aulas - diploma digital - defere.pdf

  _____________________________________
       SANER GUSTAVO SANCHES
  Responsável atual pelo Processo

Prefeitura Municipal de Barra Bonita.
Praça Nhonô Sales, 1130 Centro Barra Bonita SP 17340000
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